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SUMÁRIO — PROCESSO T-3/02 

Uma acção por omissão intentada depois 
de a instituição demandada ter tomado 
posição na acepção do artigo 232.° CE é 
manifestamente inadmissível, dado que a 
omissão deixou de existir. Com efeito, um 
acórdão que, num caso destes, declarasse 
verificada a omissão da instituição não 
poderia dar lugar às medidas de execução 

previstas no artigo 233.°, primeiro pará
grafo, CE. 

(cf. n.°s 28, 29) 
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